
PREFEITURA'MUNICIPAL DE UMUARAMA 

N Decreto N.° 
118 

 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

-TAR DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges leais e 6onsi 

derando o disposto no Artigo 4.2 da Lei Municipal n2 109 de '10 

de abril de 1.974: 

DECRETA: 

Art. 12,- Fica aberto no Departamento de ' 

Finanças, Divisão de'Contabilidadel  desta Prefeitura Municipal, 

o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, até a importância de a. 

31.760,00 (trinta e um mil setecentos e sessenta cruzeiros), 

para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Administração Financeira 

4.0.0.0-15 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.3.0.0-15 	Transferencias de Capital 

4.3.1.0-15 	Amortização 

4.34.1-15 	166-Amortização de Financiamentos a31.760900 

Art. 22  - Para coberura, fica anulada parci 

almente a seguinte dotação do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Divisão de Obras e Edificaçges 

4.0 O 0-66 	DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.0.0-66 	Investimentos 

4.1.1.0-66 	Obras PtSblicas 

.4.1,1.0-66 	438-Construção do Ginásio de 

Esportes... .... 	 ..B31.760,00 
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